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VOSSA SENHORIA SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO/SC 

 

À  

Secretaria de Gestão Municipal 

Ref. Tomada de Preços – Edital n° 06/2021 

 

 

A empresa PROFUZZY CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 80.487.606/0001-32, com sede na Avenida Primeiro de 

Maio, nº 226, Bairro Coral, Município de Lages, Estado de Santa Catarina, por intermédio de 

seu representante legal, Dr. Ronaldo Gilberto de Oliveira, brasileiro, casado, matemático, 

portador da Carteira de Identidade nº 3.686.860 e inscrito no CPF nº 220.573.079-72, vem 

perante V. S.ª. protocolar a presente: 

 

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

 Em face dos termos do Edital n° 06/2021 de Tomada de Preços, em razão dos fatos 

e fundamentos apontados a seguir: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Cabe ressaltar que os termos do Edital n° 06/2021 de Tomada de Preço, no que 

concerne à Impugnação, resta silente, não constando qual prazo para impugnar seus 

termos. 

Mas a Lei Geral de Licitações n° 8.666/93, estabelece que: 

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ 2° Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 

licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 

propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 

realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 

esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso.    
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A data fixada para abertura das propostas é dia 14 de outubro de 2021. Portanto, o 

prazo máximo para protocolo da presente impugnação é dia 11 de outubro de 2021. 

Conclui-se que a presente impugnação encontra-se tempestiva. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1. Do item 4.1.3 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, alínea “b”: 

 

Impugna-se os termos do Edital n° 06/2021 de Tomada de Preços, pelas razões de 

direito apontadas abaixo, uma vez que constam exigências que restringem a 

competitividade e se mostram exagerados considerando a complexidade do objeto. 

No item 4.1.3 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, alínea “b”, consta a seguinte 

exigência: 

b) Atestado(s) de capacidade técnico-operacional contendo as 

seguintes informações básicas: nome do contratante, tipo de natureza 

dos serviços executados, data de realização e localização dos 

mesmos, comprovando ter a proponente, realizado e concluído ao 

menos 01 (um) Plano de Mobilidade Urbana em município com no 

mínimo 200.000 (duzentos mil) habitantes ou 02 (dois) Planos de 

Mobilidade Urbana em município com no mínimo 100.000 (duzentos 

SIC mil) habitantes. 

 

 Fato importante a ser considerado é que em pesquisa no site IBGE cidades, tem – se 

que a população do Município de Tubarão, ora contratante, era de 97.235 habitantes em 

2010, e estimada em 107.143 habitantes para o Ano de 2021. 

 É flagrante a desproporcionalidade exigida para a habilitação da licitante em relação 

ao Atestado de Capacidade Técnico exigido, a qual vêm a restringir o caráter competitivo do 

certame, violando o princípio da ampla concorrência. 

 A Lei Geral de Licitações n° 8.666/93, estabelece: 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos; 
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A exigência contida na alínea “b” do item 4.1.3, está manifestamente contrária ao que 

exige a Lei Geral de licitações, conforme restou demonstrado, motivo pelo qual, impugna-se 

este item. 

 

2.2. Do item 4.1.3 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, alínea “d”: 

 

No item 4.1.3 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, alínea “d”, consta a seguinte 

exigência: 

 

d) Da capacidade técnica operacional – quadro de qualificação técnica  

d.1) A equipe técnica envolvida na elaboração do Plano de Mobilidade 

deverá ter caráter multidisciplinar, composta por no mínimo 8 (oito) 

profissionais com os seguintes perfis técnicos e requisitos:  

1. Coordenador – Profissional graduado em Engenharia Civil ou 

Arquitetura, com pós-graduação em engenharia de transportes ou 

similar, e/ou planejamento urbano e/ou gerenciamento de projetos, 

com experiência profissional comprovada de no mínimo 6 (seis) anos 

na coordenação de projetos (ou cargos de gerência) nas áreas de 

planejamento urbano, ou transporte e trânsito e participação em 

equipe técnica de elaboração de, pelo menos, um Plano de Mobilidade 

Urbana em município com mais de 100.000 habitantes, o qual deverá 

estar devidamente concluído e recebido. 

2. Especialista em Engenharia de Transportes - Profissional graduado 

em Engenharia ou Arquitetura, pós-graduado em Engenharia de 

Transportes ou similar, com pelo menos 4 (quatro) anos de 

experiência profissional na formulação, execução e acompanhamento 

de planos, programas e projetos de mobilidade urbana para o setor 

público.  

3. Especialista em Urbanismo - Profissional graduado em Engenharia 

ou Arquitetura, pós-graduado em Urbanismo ou similar, com pelo 

menos 4 (quatro) anos de experiência profissional na formulação, 

execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano para o setor público.  

4. Advogado - Profissional com graduação em Direito e pelo menos 2 

(dois) anos de experiência profissional na formulação de legislações 

urbanas (urbanísticas ou de mobilidade) ou administração pública.  

5. Especialista em Processos Participativos – Profissional graduado 

em Ciências Sociais, ou Sociologia, ou Direito, ou Psicologia ou 

Serviço Social, com pelo menos 3 (três) anos de experiência em 

trabalhos com processo participativo de gestão urbana e mobilização 
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social. 

6. Especialista em Geoprocessamento - Profissional graduado em 

Geografia, Arquitetura, ou Engenharia, com pelo menos 3 (três) anos 

de experiência em trabalhos de geoprocessamento, imagens de 

satélite ou cartografia para projetos de desenvolvimento urbano. 

7. Economista/Estatístico – Profissional graduado em Economia ou 

Estatística, com pelo menos 3 (três) anos de experiência em análises 

e avaliações socioeconômicas urbanas. 

8. Engenheiro Civil – Profissional graduado em Engenharia Civil, com 

pelo menos 3 (três) anos de experiência na elaboração de projetos 

geométricos viários.  

OBS.: É obrigatório apresentar no mínimo uma experiência de 

trabalho por profissional. 

 

As desproporcionalidades nas exigências continuam, uma vez que ao confronta-las 

com a Lei Geral de Licitações, tem-se que: 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

(...) 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto 

da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

(...) 

§ 1° A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 

por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 

prazos máximos; 
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A Capacitação técnico – profissional conforme determina a lei, limita-se à exigência 

de comprovação, que o licitante apresente um determinado profissional detentor de 

responsabilidade técnica para a execução do objeto, ocorre que no caso do Edital n° 

06/2021 de Tomada de Preços, a exigência de 8 profissionais todos pós graduados e 

detentores de atestados se mostra desarrazoado, uma vez que limita a possibilidade de 

muitas empresas interessadas no objeto licitado a participarem do certame. 

O entendimento tanto jurisprudencial igualmente ao da doutrina seguem no mesmo 

sentido: 

Ressalta-se apenas que o instrumento convocatório deve se limitar a 

indicar o quantitativo mínimo dos profissionais que 

indispensavelmente devem compor a equipe técnica, de modo a 

assegurar a qualidade do serviço, tendo em vista que cabe a cada 

licitante, a rigor, em vista de sua estrutura, etc., definir o número 

exato de pessoal necessário à execução da integralidade dos 

serviços pretendidos. 

No Acórdão 199/2016, do Plenário do Tribunal de Contas da União, 

esta Corte de Contas apontou como irregularidade o fato de a 

Administração fazer constar em edital exigência impertinente e 

desnecessária, na medida em que não traçou, de forma justificada, o 

perfil dos profissionais imprescindíveis para a composição da equipe 

técnica e requerendo, mesmo assim, a apresentação da relação 

nominal desses integrantes. 

Por essa razão, o Ministro-Relator, ao proferir seu voto, aduziu que: 

“11. No mérito das alegações da empresa Makri Construções Ltda., 

vou dar início pelo contido no Anexo VII do edital, segundo o qual a 

licitante deveria juntar o nome dos responsáveis técnicos, 

preenchendo um formulário específico (peça 3, p. 155).1 Grifou-se 

 

A exigência contida na alínea “d” do item 4.1.3, está manifestamente contrária ao que 

exige a Lei Geral de licitações, conforme restou demonstrado, motivo pelo qual, impugna-se 

este item. 

  

 
1 https://www.blogjml.com.br/?area=artigo&c=ad0925272666d9b553b2f5a0008add96, acesso em 08.10.2021. 
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2.3. Do item 4.1.4 QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, 

alínea “c”: 

 

No item 4.1.4 QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, alínea 

“c”, consta a seguinte exigência: 

c) Comprovação, com dados de Balanço Patrimonial, de que possui 

Patrimônio Líquido (PL) mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação; 

 

A exigência contida no item citado, está frontalmente contrária ao que consta na Lei 

Geral de Licitações, art. §3°, no qual dispõe: 

 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-

financeira limitar-se-á a: 

(...) 

§ 3° O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se 

refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação 

ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 

da lei, admitida a atualização para esta data através de índices 

oficiais. 

 

 A exigência contida na alínea “c” do item 4.1.4, está manifestamente contrária ao que 

exige a Lei Geral de licitações, conforme restou demonstrado, motivo pelo qual, impugna-se 

este item. 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer: 

 

I. Que a presente impugnação seja conhecida e provida; 

II. Que se determine a suspensão imediata do Edital N° 06/2021 de Tomada de Preços 

e, por consequência, do recebimento e da abertura das propostas; 

III. Que determine a adequação do Edital aos termos da Lei, escoimando o mesmo de 

todas as inconsistências, equívocos e ingerências do Poder Público. 
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Não sendo este o entendimento desta Comissão Permanente de Licitação, pleiteia-

se, desde já, que a presente impugnação seja encaminhada para análise da autoridade 

superior.  

 

Nestes termos,  

Pede Deferimento. 

 

Lages (SC) p/ Tubarão (SC), 08 de outubro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

PROFUZZY CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. 
MSc. Ronaldo Gilberto de Oliveira, Dr. 

CPF nº 220.573.079-72 
Sócio-Gerente e Consultor Executivo 

Assinado Eletronicamente
2 

 

 
2 Este documento está em conformidade ao disposto nos arts. 6° e 10° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 
2015, é nato-digital e assinado eletronicamente, e portanto considerado na forma da legislação vigente, original 
para todos os efeitos legais. 

RONALDO GILBERTO DE 

OLIVEIRA:22057307972

Assinado de forma digital por 

RONALDO GILBERTO DE 

OLIVEIRA:22057307972 

Dados: 2021.10.08 17:42:49 -03'00'
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DECLARAÇÃO REPRESENTANTE LEGAL 

 

À  

Secretaria de Gestão Municipal 

Ref. Tomada de Preços – Edital n° 06/2021 

 

A empresa PROFUZZY CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 80.487.606/0001-32, com sede na Avenida 

Primeiro de Maio, nº 226, Bairro Coral, Município de Lages, Estado de Santa Catarina, por 

intermédio de seu representante legal, Dr. Ronaldo Gilberto de Oliveira, brasileiro, casado, 

matemático, portador da Carteira de Identidade nº 3.686.860 e inscrito no CPF nº 

220.573.079-72, DECLARAR, que é Sócio – Gerente e Consultor Executivo da empresa 

Profuzzy Consultoria e Sistemas Ltda., conforme de depreende da Décima Quinta 

Alteração Contratual da Empresa, em anexo, e portanto, possui plenos poder para assinar 

eletronicamente todos os documentos relacionados aos requerimentos e impugnações 

entabuladas por esta empresa, tendo em vista o Edital n° 06/2021 – Tomada de Preços que 

tramita na Prefeitura Municipal de Tubarão/SC. 

 

Lages (SC) p/ Tubarão (SC), 08 de outubro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

PROFUZZY CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. 
MSc. Ronaldo Gilberto de Oliveira, Dr. 

CPF nº 220.573.079-72 
Sócio-Gerente e Consultor Executivo 

Assinado Eletronicamente
1 

 

 
1
 Este documento está em conformidade ao disposto nos arts. 6° e 10° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 

2015, é nato-digital e assinado eletronicamente, e portanto considerado na forma da legislação vigente, original 
para todos os efeitos legais. 

RONALDO GILBERTO 

DE 

OLIVEIRA:22057307972

Assinado de forma digital por 

RONALDO GILBERTO DE 

OLIVEIRA:22057307972 

Dados: 2021.10.08 17:59:06 -03'00'
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Despacho Protocolo 1- 37.794/2021

De: Karla C. - DLC

Para: Representante: Bruna de Oliveira

Data: 11/10/2021 às 15:10:29

Setores (CC):

TM, GG, DLCEL

 

Requerimento recebido e encaminhado para a devida análise.

At.te,

_

Karla Vitoreti Cipriano 

Diretora de Licitações e Contratos
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Despacho Protocolo 2- 37.794/2021

De: Karla C. - DLC

Para: Representante: Bruna de Oliveira

Data: 13/10/2021 às 16:16:09

Setores (CC):

GG, DLCEL

 

Prezados,

Referida impugnação foi analisada pela Pasta Requerente ao objeto licitado - Secretaria de Segurança, Trânsito e Patrimônio, cuja
manifestação consta no Despacho 59 do Memorando Eletrônico nº 10.076/2021.

Da referida manifestação colhe-se o que segue:

"Do item 4.1.3 alínea “b”

Salientamos que o objeto da licitação é o plano de mobilidade do Município de Tubarão-SC. Embora, segundo aponta o recorrente, a
população estimada do Município em 2021 seja de 107.143 habitantes, ressalta-se que o estudo proposto não impactará somente
os habitantes deste Município, mas sim, de toda a Amurel. Bem como, o estudo abrange não somente os habitantes atuais do
município, mas sim, a geração futura como aponta o prognóstico do termo de referência. 

Lembramos que Tubarão é polo comercial da AMUREL e que além de seus munícipes, cidadãos das Cidades limítrofes usam
diariamente as vias de trânsito, transporte público, etc.

Logo, a exigência do referido item é plenamente justificável.

Do item 4.1.3 alínea “d”

De acordo com o exposto acima, a exigência é plenamente justificável tendo em vista a complexidade do serviço.

Do item 4.1.4 alínea “c”

A exigência encontra-se de acordo com o que determina a legislação."

Dessa forma, partindo-se do princípio que o Termo de Referência contendo todas as exigências técnicas a serem citadas no edital
foi elaborado pela Pasta Requerente e que, consequentemente, a mesma previamente avaliou os requisitos mínimos necessários e
legais para o atendimento do objeto a ser licitado, incorpora-se a presente manifestação, julgando-se pela improcedência desta
impugnação.

At.te,

_

Karla Vitoreti Cipriano 

Diretora de Licitações e Contratos
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